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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" Altos Para Todos" 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO nº 071/2022, de 17 de outubro de 2022. 

-M<LTOS 
PARA TODOS 

Dispõe sobre antecipação do feriado do dia 28 (vinte e oito) 

de outubro, alusivo ao Dia do Servidor Público, para o dia 

21 (vinte um) de outubro e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTOS, Estado do Piauí, MAXWELL PIRES 

FERREIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art igo 9 1, o inciso 1, da Lei 

Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

CONSIDERA NDO que dia 28 de outubro, por força do artigo 236 da Lei 8.1 12/90, se 

comemora o "Dia do Servidor Público", sendo feriado para a categoria; 

CONSIDERA NDO o Decreto nº 2 1.555/2022, do Governo do Estado do Piauí, que antecipou 

o feriado alusivo ao "Dia do Servidor Público" no dia 28 de outubro de 2022 para o dia 2 l de 

outubro de 2022. 

CONSIDERANDO que seria inviável, inoportuno ou ineficaz o funcionamento regular das 

repartições públicas nestas datas, com a ressalva dos serviços que não admitem paralização. 

DEC RETA: 

Art. 1° Fica antecipado o feriado do dia 28 (vinte e oito) de outubro, alusivo ao Dia do Servidor 

Público, para o dia 2 1 (vinte um) de outubro do corrente ano em todos os órgãos da 

Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo do Município de 

Altos, Estado do Piauí, sem prejuízo dos serviços essenciais. 

Art. 2° Não haverá recesso no dia mencionado no caput do artigo l O aos órgãos cujos serviços 

não admitam paralisação total, cabendo aos responsáveis determinar a escala de revezamento 

de folga dos servidores para evitar paralisação no atendimento dos serviços públicos essenciais. 

Art. 3° Não se enquadram no ponto facultativo a Secretaria Municipal de Saúde, Hospital 

Municipal, bem como as unidades de serviço de saúde de funcionamento 24 horas que não 

permitam paralisação aos finais de semana e feriados, tais como: Pronto Atendimento 

Municipal; SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, Hospital Municipal e 

laboratório Municipal. 

Art. 4° Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTR-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTOS, Estado do Piauí, aos 17 

(dezessete) dias de outubro de 202 1. 

MAXWELL PIRES ~~~::.:-lNH 
DN: <=IR. oz!O'&-,.,,..K.SOllJTI~-.$, 

FERREIRA:78789613368 ~~~~~~-r;:,o;;:;j~ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos-PI. 
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LEI MUNICIPAL Nº 49212022, loE 2s DE SETEMBRO DE 2022. 

DENOMINA A MUDANÇA DE 100 
NOMES DE RUAS EM ALUSÃO A 
COMEMORAÇÃO DO CENTENÁRIO DE 
FUNDAÇÃO DO MUNiCIPIO DE ALTOS
PI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE AL TOS-PIAUf, MAXWELL PIRES FERREIRA, no 
uso das a tribu ições que lhe !conferem o artigo 34, in ciso XVI da L ei Orgânica 
do Município; Faço saber q u e <J;âmara Municipal aprova e Eu sanciono a seguinte L ei: 

Art. 1 ° - Rua Antônio RodrlJ ues de Morais - Antônio Rodrigues de Morais, ficou 
conhecido na c idade de f o rma popular como Sinton ia a a lma m ilagrosa. N ascido em 
05 de m a io de 1921 e falecido em A ltos-PI , em 10 de janeiro de 1941. T ambém 
conhecido popularmente como Sitônio - a a lma milagrosa, s u a morte abalou 
prof u nda m ente a cidade. Seu túmulo fica localizado no Cemitério São José, em nosso 
município, onde se avista diversos ex-votos. A rua original se inicia na Rua Nossa 
Senhora do Desterro (Bairro Leite) e termina na Rua Coral (Bairro Carrasco). 
Essa é a antiga Rua Buriti, bairro Carrasco. 

Art. 2° - Rua Dr. Benedito Pel tana - Nasceu em Teresina-PI , no dia 20 de maio de 
1879 e faleceu n a mesma cidade, e m 30 de março de 1965. F oi responsável por 
publicar o primeiro jornal de altos, isso no inicio dos anos de 1900. Também foi poeta, 
farmacêutico e telegrafista. Durante toda a sua v ida, sempre divulgou o nome de Altos, 
seja eni sua fala ou nas publicações realizadas na imprensa. A rua original se Inicia 
na Rua João de Paiva e termina na Rua 10. Essa é a antiga Rua li , Residencial 
Jardim Cidade 1. 

Art. 3 ° - Rua Roberto Couto Raulino - Roberto Couto Raulino, nasceu em Altos-PI, 
no d ia 09 de novembro de 1931 e fa leceu em 29 de setembro de 2022. F oi advogado, 
líder político. Defensor Público, D iretor do Instituto de Polícia T écnica, Deputado 
Estadual durante quatro legislaturas. Foi representante de Altos na Assembléia 
Legislativa do Piauí. Trouxe diversos benefícios para Altos, a exemplo da extinta 
maternidade Ana Raulino, investindo também no campo da educação e em o utros 
meios. A rua original se inicia na Rua IV, na BR 343 e termi na na Rua 17. Essa é 
a antiga Rua IV, Residencial Primavera. 

Art. 4° - Rua Osita Viana do Monte Barbosa - Osita Viana do Monte B arbosa, 
nasceu em B eneditinos-PI n o d ia 1 2 de outubro de 1 922 e fa leceu em A ltos-PI , em 07 
de agosto de 2002. E m A ltos foi funcionária municipal , m inistrando aulas de bordados 
onde hoje fu n c io n a o anexo do César Leal e o EJA n a Avenida João de Paiva. A rua 
original se inicia na Rua 02 e termina na Rua 06. Essa é a antiga Rua VI , 
Residencial Primavera. 

Art. 5 ° - Rua José Gil Barbosa - José Gil Barbosa nasceu em Campo Maior-P I, em 
27 de novembro de 1 918 e faleceu em 30 de abri l de 201 3. Entre 1948 até 1988 foi 
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vez foi prefeito de A ltos, trazendo diversos desenvolvimentos para a cidade. Foi 
professor e participou de diversas associações importantes em Altos e no E s tado. A 
rua original se inicia na Rua Perlmetral 02 e termina nas terras do Ludgero 
Raulino. Essa é a antiga Rua 13, R esidencial Cidade Resldence I e li. 

Art. 6° - Rua Arllndo Martins Soares- Arlindo Martins Soares nasceu em A ltos-PI, 
na Lagoa dos M artin s, nasceu em 05 de abril de 1911 e fa leceu 18 de outubro de 
2014. Foi agricultor, comercia~te e vereador na cidade de A ltos entre os anos 1973 a 
1976. A rua original se inicia na Rua IV e termina na Rua Projetada. Essa é a 
antiga Rua 8 , Residencial Pr~mavera. 

Art. 7 ° - Rua Roberto Alves da Costa - Roberto Alves da Costa, nasceu em 27 de 
março de 1 905 e faleceu e m 18 de outubro de 1980. E stá sepultado no Cemitério São 
José, em A lto-PI , campo santo esse do qual ele fo i ze lador e responsável durante 
praticamente toda a sua existên c ia. Roberto ta m bém ocupou a profi ssão de carcereiro 
na antiga delegacia de Altos. A rua original se inicia na Rua 18 e termina na Rua 
Projetada. Essa é a antiga Rua 17, Residencial Primavera. 

Art. 8 ° - Rua Dona Santana Rodrigues dos Santos - Ana R odrigues dos Santos, 
nasceu em 26 de j u lho de 1920 em Batalha-PI e faleceu e m Altos-PI , em 0 7 de agosto 
de 2004. Fo i com erciante, mantendo um quiosque n o centro da cidade de Altos-PI. 
L utou contra o p reconceito e m uma época difícil o nde a mulher quase não ocupava 
espaços de trabalho n a sociedade a ltoense, porém se manteve firme e forte e 
prosseguiu assim até o fim de sua existência. T ambém trabalhou como costure ira, 
muitas vezes fazendo roupas com criações de sua própria cabeça e a lcan çando o 
gosto popular, suas peças de roupas iam das mais finas as mais acessiveis. A rua 
original se inicia na Rua IV e termina na Rua Projetada. Essa é a antiga Rua 
Perimetral 11 , Residencial Pri mavera. 

Art. 9 ° - Rua Antônio Catarino - Antônio José de Lemos. Nascido na C idade de 
A ltos/PI em 26 de outubro de 1934 e falecido em 05 de dezembro de 2020. Durante 
toda a sua vida praticou o bem, fez caridades de diversas m a neiras e nunca se ca lou 
diante das adversidades e injustiças que teve conhecimento. Faz parte de uma família 
trad icional de Altos/PI, logo desde cedo presenciou seus familiares, pais, tios, fazendo 
benfeitorias e ajudando no crescimento da desta cidade. A rua original se inicia na 
Rua 12 e termina na Rua 10. Essa é a antiga Rua Perlmetral 01 , Residencial 
Jardim Cidade. 

Art. 10° - Rua lranila Dourado - lranila Dourado Rodrigues, nasceu em Piracuruca
PI , em 06 de abril de 1944, ve io para Altos-PI acompanhada pela família, Isso na 
década de 1950. Seu fa lecimento ocorreu em T eresina-P I, em 28 de junho de 2012. 
Sua vida foi dedicada a familia e em ajudar o próxim o, tinha uma fé inabalável e 
sempre pensou no melhor para Altos-PI, manteve uma forte liderança política durante 
toda a sua vida. Na década de 1 980 foi secretaria da Associação dos trabalhadores 
autônomos de A ltos. Foi coordenadora da Casa do Fe irante e do Bucho Cheio, na 
época em que Elvira Raulino foi prefeita. P ara constar deixo registrado q u e se 
candidatou a vereadora para o município de Altos, por três vezes. P ertenceu a 
diversas associações, entre elas o Apostolado da Oração. A rua original se Inicia na 
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